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N&o cabe ao juiz decidir legitimidade par a instaur agéo
de arbitragem
N&o compete ao Judiciario decidir sobre alegitimidade das partes para gjuizar agdo de instituicéo de arbitragem. Sempre

cabe ao arbitro analisar toda e qualquer invocacéo de falta de condicdo de validade para a instauracéo e seguimento do
processo arbitral.

Reproducéo

Empresa de transporte ferroviario parte de consorcio foi a Justica pedir instauracéo de arbitragem contra

Metro de Fortaleza
Reproducéo

Com esse entendimento e por maioria de votos, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu provimento ao recurso
especial da Alstom para permitir que ela busque a instauracéo de arbitragem contra a Companhia Cearense de Transportes
Metropolitanos (Metrofor).

O tema é inédito no STJ. Como tem mostrado a ConJur, o Judiciario tem discutido e delimitado as hipéteses de
interferéncia no procedimento arbitral, que por suavez tem sido comprometido por abusos e falhas.

A acdo de instituicdo de arbitragem foi gjuizada com base no artigo 7° daLei daArbitragem (Lei 9.307/1996). Ela permite
acionar o Judiciario quando um contrato tiver clausula compromissoria, mas uma das partes resistir ao procedimento
arbitral.

No caso, a Alstom é parte de um consorcio de seis empresas, lideradas pela construtora Queiroz Galvao, e que fechou
contrato com clausula compromissoria com a Metrofor. De acordo com alicitagdo, caberia a empresa-lider representar as
demais.

Apesar disso, a Alstom, de formaindependente, ajuizou agdo paraingtituir o tribunal arbitral. Asinstancias ordinérias
extinguiram o feito sem resolucéo de mérito por entender que a empresa é parte ilegitima, ja que qualquer discusséo
deveria ser feita por intermédio da Queiroz Galvao.

Gustavo Lima/STJ
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L egitimidade da parte parainstaurar arbitragem deve ser analisada pelo &rbitro designado, disse aministra

Nancy Andrighi
Gustavo Lim J

Andliselimitada

No STJ, o tema gerou divergéncia na 32 Turma. Relatora, a ministra Nancy Andrighi entendeu que, nos termos do artigo
7° daLei de Arbitragem, para o ajuizamento de acdo de institui¢cdo do juizo arbitral basta a existéncia de clausula
compromissoria e aresisténcia de uma das partes.

Além disso, anorma s prevé uma hipétese de extingao da acdo sem resolucdo de mérito: a auséncia do autor, sem justo
motivo, a audiéncia designada para a lavratura do compromisso arbitral (paragrafo 5° do artigo 7° da Lei de Arbitragem).

"Assim, em respeito aos limites estabel ecidos pela literalidade dalei, ndo compete ao magistrado decidir sobre a
legitimidade das partes da agdo de instituicéo de arbitragem, muito menos extingui-la sem julgamento de mérito por este
motivo", concluiu.

Acrescentou ainda que a analise dalegitimidade processual das partes deve ser submetida, em primeiro lugar, ao juizo
arbitral. "Somente se justifica a apreciacdo da jurisdicdo estatal em detrimento da arbitral quando a matéria que se discute
€ de tal particularidade que ndo permitiria a apreciacéo dos arbitros', disse a ministra Nancy.

Emerson Leal/STJ

Para ministro Cueva, legitimidade faz parte do pressuposto de desenvolvimento da acéo, entéo deve ser
analisada pelo Judiciéario
Emerson Leal/STJ

Condicéo da acéo
A posicéo darelatorafoi acompanhada pelos ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Marco Aurélio Bellizze e Moura
Ribeiro. Abriu adivergéncia e ficou vencido isoladamente o ministro Ricardo Villas Bdas Cueva.

Para ele, para que seja possivel examinar 0 mérito da acdo de instituicao de arbitragem devem estar presentes os
pressupostos de constituicao e de desenvolvimento valido e regular do processo, sendo um deles a legitimidade das partes.
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A auséncia dela poderia ser reconhecida até mesmo de oficio, por se tratar de matéria de ordem publica

O ministro Cueva apontou que aandlise judicial sobre ainstauracéo da arbitragem n&o vincula qual quer decisdo que possa
ser depois tomada pelo arbitro, e que as instancias ordindrias ndo examinaram a existéncia, validade e extensdo da
cladusula compromissoria.

"Se 0 que se pede perante 0 Poder Judiciario é ainstituicdo de um juizo arbitral, tal pretensdo so poderia ser exercitada
pela consorciada lider, indicada para representar os demais consorciados em todas as questfes atinentes ao contrato”,
concluiu, referendando a posicéo de ilegitimidade da Alstom.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 1.972.512

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-jul-26/nao-cabe-juiz-decidir-legitimidade-instauracao-arbitragem-2/
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